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Secret"18 Munk:lpal de Comt.11ic:açao Social 
Canoa Michel Mlrand' da l'onaec:a 

SacreiArlo Municipal de Gettllo 
Jeaua da Nazar6 de Almetda Vldal 

Secntl*1o MIMllclpal de Finanças - SEMFl 
Paulo Sergio Abreu Mendn 

Secretirlo Mun. de Pla/'lejamento, Orçameoto e Toe. ela ~~~~ 
Sandra Mt r la Martlna Cardoao Caaemlro 
Secret4(fa Municipal de Educaçto • SEMEO 

"'MOnica CtlaUna li• Silva Dlu 
~etária Municipal de Aaslal6ncla .Social 

Rlc hudaon R6glo da Silva 
S.cretàl1o Municipal de Agricultura 
G .. ela Culmbra. TavarM Mo11111 

Secretária Municipal de SaUde - SEMSA 
John David Bellqut Covra 

~. 

Secrel*1o Munk:ipal de Obrts ie lnfnl. Urbana • SEMOB 
Car1ol Alberto Oliveira Gonçalvea 

Secre1Mlo MunldPII de Zelaclorla U~Wna • trur~ 
Luiz Ouvlo de Figuei redo Campo• 

Secrelâtlo Mun. de Habii.IIÇ6o e Ordenamento Urt11119 
Wllton Rlbamar da Silva Favac;ho 

Secret«io Esp. de lluin. Pública - 'SEIP 
Mareio Roóerto Pimentel de Soun • c;omulatlvamente 

Secretario Municipal de Meio Ambiente • SEMAM 
Lldlane Card~o Peta .. 

Secrttana Municipal do TrabalhQ. Deat!llv. Econ. e lnovaçAo 
Evandro Frelta,s Siqueira 

Seaetârlo Municipal de. Difehos Humanos. 
Tal " abra Morala Mendonça 

Procur-.lcxa Geral do Munlclpio • PROGEM 
Jenu .. Noguelr• Rodrlgu•• 

Con'egedonl Genll elo ~pio • CORGEM 
Nai r Mote Olu 

SecreUrta Municipal de Transpartna. • Controlador•• 
abykom Ma~alh'" dl Silva 

Diretor-Presidente do Instituto Municipal de Polltlca de 
PromoçAo da Igualdade Racial • IMPROIR 

Rlc:hard Madu~ra da Silva 
Olretor..Presldenle da Fundaçjo Bíoparque da AmazOnia 
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Franco Aur•rlo Brito de Souz.a 
Diretor Presidente da MecapaPrev 

Jarnalre da Silva Ferrelre 
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, 
O D.O.M. poder~ ter encontrado na QivisAo ~ Imprensa 
Oficia l do Mun1cipio, Coordenadona de Logisttca da 
Secretaria Municipal de Gestao-PMM. 

" ~Ei.tESSAS DE MATÉRIAS 

As matérias a serem P-Ublicadas no Oiáno Oficial do 
Municlpio, somente ser~o aceiras se apresentadas das 
~uintes medidas: 8 em da largura para 2 colunas, 17 em 
de largura para 1 coluna no 91so de balanços, tabelas e 
quadros. 

RECL.AMAÇ0ES 

Oeverao ser dirigidas por escritqL ao GAB da Secretaria 
~unlclpal de ~moiPMM, até 81(Qiw) dias 11p6s a publlcaçAo 
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U!l N" 2A12/2020 - PMM 
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DISP6E SOBRE A 
OBRIGAÇAO DE REALIZAR 
A UMPI!ZA E A REMOÇAO 
I! DI! DAR DESTINO 
ADI!QUADO ÀS FIEUS 
GUADAS POR ANIMAIS 
~ PRAÇAS, PARQUES E 
LOGRADOUROS PÚBLICOS 
NO lMBITO DO MUNICIPIO 

D~IIACAPÁ. 

O Pre,.lto ~o~Munlc.ifalo da Macap4a: 
Faço ut.r que a CAmlnl Municipal da 

Maca pá aprovou • eu .,nc:lonO. a aegulnta Lal: 

I 

Art. 1' O. u~ doe ~rloa, Jardina, 
P11rq...-, Praçaa, • outroa logradouros públlcoa 
que frequentaram ..... loeals com anlrn.l, da 
aatlmac;Ao ficam obrlgadoe a realizar a llmpaZ!l 
e a remoçAo a a dar deetlno adequado àa fazes 
geradas por aeua.-nlmala. 

Art. 2" Aquelas que nAo re.,~rem a limpeza 
c1aa fezea. .. rAo advertidos da aegulnte manei ra: 

I - verbalnwnte, ou notificado& por eacrlto; e 
11 - nos caaoa de deaob-.diência, aerAo 

autuado• com multa pecuniária de R$ 150,00 
(cento e clnquenta r-la), Independentemente 
da outras sanç(Mta prevtataa em normas legais. 

l'arítgndo ún/cQ. V.t.cto. 
Art. ~ Eata Lei entra am vts.or na data da 

aua pubflcaçAo. .~ 
Pal6clo LAURJNDO DOS SANTOS BANHA, am 

19 da outubro da 2020; p ,... ~ 

WIS VILHI!NA VIEI 
Municipal da Mac;; • 

l'ro}«o • IJII n • 02112020-CMM 
- Mtrla y.,., OdiiMNI ~ 

DECRETOS · 
D E Ç.R E TO ti' a.Hif2020 • PMM 

_, 

_ O PREFEJTO 
1 
DO MUNICIPIO DE ~CAPÁ, 

no~ao_de ~ atribuiç6H legais qu. !h• ~ ~ 

'; 1 t;:·,· .. t 
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Maeapá, 22.10.2020 DIÁRIO DO MUNICÍPIO Pág. 02 

pelo Art. 222, Inciso I e XIV e seu Pari!Jrafo único, Inciso I 
da LAi Orglnlca elo Munlcfplo d4t Macap6, e; 

C~OERANDO os termos da decido 
judicial nos autos do Proc:euo n°. 0010021-
05.2011..8.03.0001 - RKiamlçlo Clvel, que tramita no 1• 

· JuiZAdo Espeelel dé Fazanda Póblica desta Comarca de 
Macepá, bem çomo, Oficio n• 347t2401201t, constante no 
Processo Administrativo .ob o SIC. 221928. 

DECRE.TA: 

Art. 1' CONCEDER PROGRESsAO 
FUNCIONAL, A MIViclonl munlçlpel ANTONIA SELMA 
SILVA DA SILVA, matricula n.• 1010415, OCUIMifttll da 
catllgoria fw\cJonal de Me~ro, ClaaM A, Nfvel 7, para 
posiclon4Ma na mesma catlgoria funcional, ClaaM A, Nfvef 
11, lotada na s.c:r.t.ria Munk:ipel de Edut.çlo-
SEMEDIPMM. . 

Art. 2" A progresdo funcional contar-se-á 
de 14 de outubro 2019. 

Art. 3' Esta Decreto constitui-se na 
convlllidaç:lo do ato IICimlnlatrativo, wna vez que a 
Mrtidora j6 percebe U Vantllgenl nos HUI proventos, 
n1o existindo, po~Wtto, efeitos financeiros retroativos. 

Art. 4° Este Dec:nlto entra em vigor a contar 
da data da sua pulll~. 

'REGISTRE-sE, ftUBUQUE.SE E CUMPRA.SE. 

Pa&lldo LAURlNDO DOS SANTOS BANHA, em Maçji'*-'P, 
18 ,. jup~ de 2020. 

Ul8111~1nEIRA p 
MUNIÇFto DE MACAP 

., 

DECRETO N"a.afi2020·PMM ,. ' 
~O PREFEITO DO M.UMCIPtO. DE MA CAPÁ, 

no 1.110 da suas atrtbulç6ea lepls ~ lhe ~ conferidas 
peta Art.· 222, Inciso I e XIV e .., Parllgrafo Unk:o, Inciso I 
~ Lei Orgllnica do MunJcl*' Macap4, e; 

CONSIDERAND9 os termos da declslo 
judicUIJ nos ....,. do ~so n•. 0001137-
41.2018..8.03.0001 • Rec~ Clvel, que tramita no 1° 
Julllldo Especilll de Fazenda Públic.a des1a ComarGa de 
Macap6, bem como, Oficio n-. 347814612011, ~ no 
~ Ad....,._ntlvp .ob o SIC. 221159. 

DEC Rt;TA: 

Art. 1' CONCEDER PROGREssAO 
FUNCIONAL. ao servidor municipal ANTONIO PANA 
BARROS matricu .. n.• 1000247, OC:Uf*lle da catBgoria 
funcionei de Agentie A~lstnJtivo, c ..... 8, Nlvel 32, 
p.ra poslcloni-lo 11• mpma catagort. funcional, Claue 8, 
NIYef SI, lOtado na leGretaria Municipal de Admin~ 
SEMADIPMM. 

Art. 'Z' A p~~lio funcional contar-M4 
o i de 06 de agosto de,J019. ' 

J• o 

Art. 3' Es11t Dec:reCo constitul-sa na 
convalidaçlo elo ato administrativo, uma vu que o 
Mrtldor j6 ~ • van...,_ nqa ~&&a provemo., nao 
ex~o, portMto. etellos financeiros retroativos. 

Art. 4• Este ~ fiii1Ú&,~ vigor a cor,tar 
da data da sua putl!llcaçlo. . 

, .• .,fU:GISTRE ... E,·PUBUQUE-8E E CUMPRA.SE. 
I · 1 l 

.,. r 

Pal6cio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Macapá.AP, 
18 da junho de 2020. 

~~·~~··RAP MUNICfPIO DE MACAPA 

D E C R E T O N' 1.mf2020 - PMM 

O PREFBTO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuiç6es legais que lhe ~ conferidas 
pelo Art. 2.22, Inciso I e 'KN e seu Par6grafo Unlco, Inciso I 
da &AI Orgtnic:a elo Munlctpio de Macapá, e; 

CONSIDERANDO os t.nnos da clecislo 
judicial nos autos do Processo n°. 0016361-
12.2019.8.03.0001 • Redarnaçlo Ctvel, que tramita no 1° 
Juizado Especial de Fazenda POblic:a desta Comarca de 
Macap6, bem como, Ofido n° MS787812019, constante no 
Processo Administrativo sob o SIC. 218254. 

DECRETA: 

Art. 1' CONCEDER PROGRESsAO 
FUNCIONAL, A Jenldora municipal CARLA CRISTINA 
MAFRA RIBEIRO, malricu.. n.• 1010035, ocu~ da 
categoria funcional de Prafeuor de 1' a 4• série, Classe A, 
Nlvel 7 pan1 posicionj4 na nwsma çategoria funcional, 
c ..... ' A, Nlvel 14, lotada na Secretaria Municipal de 
Educaçao-8EMED/PMM. 

Art. 2" A progfWsio funcional contar-se• 
de 24 de Mtembro 2019. 

Art. 3' e.• Decreto constitui-se na 
convalidac;Ao do ato administrativo, uma vez que a 
servidora jj pen:ebe u vanàtgens nos sei.IS proventos, 
n1o existindo, portanto, efeitos financeiros ~os. 

Art. 4° Este Dec:teto entra em vigor a contar 
da data da sua ptfblic:açlo. 

REGISTRE-8E, PUBUQUE.SE E CUMPRA-sE~ · 

Pal6cio LAURINQO DOS SANTOS BANHA, ern Macap.i-AP, 
111 de junho de 2020. 

s VILHENA VIEJRAP 
UMdPio DE MACA Á 

DECRETO ... ~20 • PMM 

O PREFEITO DO MUNICfPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suu atribuiç6es legais que lha .slo conferidas 
pelo Art. 222, Inciso I e XIV e seu Parãgrafo Único, Inciso I 
da &Ai Orglnica dO Municlpio de ~pé, e; 

C9NSIDERANDO os termos da dedsio 
judicial nos autos elo Processo n• 0040912-
33.2018.8.03.0001, RaclamaçiO Cival, que tr.-nita no 2" 
JuWido Especial de F..nda PíH>ka, Comarca de Macapá, 
bem com, Mandado de Requlsiçlo Administnltiva n•. 
232!12011, ~no ProceMO aclmini5tratlvo Mb o 8IC 
2121". 

DECRE,TA: 

Art. 1' CONCEDER ADICIONAL DE PÓS
GRADU!çAO, no percentual de 30% {trinta Aot C*rto), 
sobre o V..cimento bjsJco ao Mrtidor munici~ C~RL.OS 
JOSE FURTADO. OLJVE,IftA, mntcula n° 1006340,,oc;upante 
da cati.gor1a funcional d4t Guanla CIVil z- Classe, c ..... E. 
Nlvel 11, lotado na Guarda ÇlvJI Munic:lpal de r..cap6-

·. OCMMIPMM. 

.· ... 


